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Dispõe sobre o tombamento e a restauração do
Ginásio Jerônimo monteiro.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita o tombamento e a restauração do Ginásio
Jerônimo monteiro.
 

 
 

Justificativa; O presente pedido de providência tem como objetivo solicitar o
tombamento histórico e a imediata reforma do Ginásio Jerônimo Monteiro, localizado na
cidade de Baixo Guandu/ES. Trata-se de um espaço de grande valor simbólico, esportivo,
educacional e cultural para o município, sendo, por décadas, palco de eventos esportivos,
culturais, escolares e comunitários que marcaram gerações de guanduenses.
 

O tombamento se faz necessário para garantir a preservação da memória coletiva e do
patrimônio arquitetônico e histórico da cidade. O ginásio é uma das estruturas mais antigas
da área urbana, representando uma época de grande desenvolvimento do município. Por
isso, proteger legalmente esse bem é essencial para que futuras gerações reconheçam sua
importância e história.
 

Já a reforma é uma medida urgente, pois o atual estado de conservação do ginásio é
precário, comprometendo a segurança de seus usuários e impedindo a plena realização de
atividades. A revitalização deve incluir melhorias na estrutura física, cobertura, iluminação,
acessibilidade, arquibancadas, sanitários e vestiários, devolvendo à população um espaço
digno para práticas esportivas e eventos sociais e escolares.
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Além disso, a recuperação e modernização do Ginásio Jerônimo Monteiro trará
inúmeros benefícios sociais, como incentivo à prática esportiva entre crianças, jovens e
adultos, fortalecimento de projetos sociais e escolares, promoção da saúde e bem-estar,
além de fomentar o turismo cultural local.
 

Portanto, o tombamento e a reforma desse importante equipamento público são
medidas que visam não apenas à preservação do patrimônio histórico, mas também à
valorização da cidadania, da cultura e do esporte no município de Baixo Guandu.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 9 de julho de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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